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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

Código CidadES Contratações (TCE/ES): 2023.067E0600007.01.0009 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/ES por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SÃO MATEUS/ES, com sede à Rua Alberto Sartório, nº 404 – Carapina - São Mateus – ES realizará a licitação, 
com ampla participação, na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através 
do site: www.bb.com.br ou www.licitacoes-e.com.br, tendo como objetivo AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
RECURSOS TECNOLÓGICOS (NOTEBOOK’S, COMPUTADORES DESKTOP, PROJETORES), PARA 
ATENDER 109 (CENTO E NOVE) UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 
MATEUS – ES - INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO PRESENTE TERMO,  conforme descrições no Termo de Referência, conforme Processo Administrativo nº 
16.784/2023.  

O Pregão será realizado pela Pregoeira e Equipe de Apoio do Município, designados pela Portaria Nº 019/2023, 
de acordo com a nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e demais normas 
pertinentes, e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital, bem como pelo Decreto Municipal nº 9.912/2018, 
no que couber. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
do Município, denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “Licitações-e”, no sítio eletrônico www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil S/A. 

1.2. Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às Leis Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui 
a modalidade de Pregão, alterado pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, e a Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3. O Edital poderá ser lido e obtido nos sítios oficias do Banco do Brasil -  www.licitacoes-e.com.br - e da Prefeitura 
Municipal de São Mateus - www.saomateus.es.gov.br. 

1.4. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Data inicial para recebimento das propostas Dia 03/10/2023 

Limite para acolhimento das propostas Às 13:00 horas do dia 17/10/2023 

Abertura das propostas Às 13:00 horas do dia 17/10/2023 

Início da sessão de disputa Às 13:15 horas do dia 17/10/2023 

 
1.5. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (informando o número do Pregão) e-mail: licitacao@saomateus.es.gov.br 

- horário comercial. 

2. DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE RECURSOS TECNOLÓGICOS (NOTEBOOK’S, COMPUTADORES DESKTOP, 
PROJETORES), PARA ATENDER 109 (CENTO E NOVE) UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SÃO MATEUS – ES - INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE TERMO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse, devendo ofertar proposta para todos os itens que 
pretende concorrer. 

2.3. O critério de julgamento adotado será MENOR PREÇO POR ITEM, sob pena de desclassificação caso a 
proposta não expresse o valor total do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.saomateus.es.gov.br/
mailto:licitacao@saomateus.es.gov.br
mailto:licitacao@saomateus.es.gov.br
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3. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 
3.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue de forma ÚNICA, d e v e n d o  s e r  e n t r e g u e  

no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento. 
3.2. O recebimento será PROVISÓRIO por até 5 dias para conferência e após essa data DEFINITIVO; 
3.3. FRETE: por conta da contratada; 
3.4. LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO: Setor de Almoxarifado da PMSM, situado no seguinte endereço: 

Rodovia Othovarino Duarte Santos, n° 467, Bairro Carapina, CEP 29.930.010, São Mateus/ES - Ao lado da 
“Good Year Pneus”. 

3.5. HORÁRIO: das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 
3.6. FORMA DE CONTATO PARA ENTREGA: almoxarifadocentral@saomateus.es.gov.br. 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. O objeto do presente Termo de Referência correrá a conta da dotação orçamentária do exercício de 2023, 

contemplada na rubrica abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
TOTAL 

VLR. UNIT. 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
QUANT. 

POR 
DOTAÇÃO 

VALOR POR 
DOTAÇÃO 

1 NOTEBOOK's 170 5.483,33 932.166,67 

0100021030.1236500293.054 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-
ESCOLA 44905200000 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE Ficha: 0000195 - 
Fonte de Recurso: 1599 – 
FUNPAES 

41 224.816,67 

0100021030.1236100293.052 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- ENSINO FUNDAMENTAL 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha: 0000123 - Fonte de 
Recurso: 1599 – FUNPAES 

87 477.050,00 

0100021030.1212200273.047 - 
APARELHAMENTO DAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE – 
Ficha: 00050 - Fonte de recurso: 
1599 – FUNPAES 

42 230.300,00 

2 
DESKTOP's COM 
ESTABILIZADOR 

110 6.600,00 726.000,00 

0100021030.1236500293.054 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-
ESCOLA 44905200000 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE Ficha: 0000195 - 
Fonte de Recurso: 1599 – 
FUNPAES 

35 231.000,00 

0100021030.1236100293.052 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- ENSINO FUNDAMENTAL 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha: 0000123 - Fonte de 
Recurso: 1599 – FUNPAES 

35 231.000,00 

mailto:almoxarifadocentral@saomateus.es.gov.br
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0100021030.1212200273.047 - 
APARELHAMENTO DAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE – 
Ficha: 00050 - Fonte de recurso: 
1599 – FUNPAES 

40 264.000,00 

3 
PROJETOR 
MULTIMIDIA 

154 4.800,00 739.200,00 

0100021030.1236500293.054 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-
ESCOLA 44905200000 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE Ficha: 0000195 - 
Fonte de Recurso: 1599 – 
FUNPAES 

43 206.400,00 

0100021030.1236100293.052 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- ENSINO FUNDAMENTAL 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha: 0000123 - Fonte de 
Recurso: 1599 – FUNPAES 

107 513.600,00 

0100021030.1212200273.047 - 
APARELHAMENTO DAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE – 
Ficha: 00050 - Fonte de recurso: 
1599 – FUNPAES 

4 19.200,00 

TOTAIS 2.397.366,67 2.397.366.67 

5. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
5.1. Observado o prazo legal de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

os interessados poderão formular consultas por e-mail, informando o número da licitação: 
licitacao@saomateus.es.gov.br. 

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
6.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário do início da disputa. 

7. REFERÊNCIA DE TEMPO 
7.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

8. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
8.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas Neste Edital 

e seus anexos. 
8.1.1. Para fins legais, consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente 

certame aquelas que preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não 
se enquadrem em nenhuma das situações descritas no Parágrafo 4º do referido Art. 3º. 

8.2. Estarão impedidas de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 
interessados que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

8.2.1. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei nº 8.666/93; 

8.2.2. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
8.2.3. Estejam sob falência; e 

mailto:%20licitacao@saomateus.es.gov.br
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8.2.4. Se enquadram no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
8.3. Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo 

de pessoas, físicas ou jurídicas. 
8.4. Não será permitida a participação na licitação de sociedades constituídas em forma de CONSÓRCIO. 

 
9. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME. 

9.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
9.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
9.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
9.1.3. Abrir as propostas de preços; 
9.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
9.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
9.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
9.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
9.1.8. declarar o vencedor; 
9.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
9.1.10. elaborar a ata da sessão; 
9.1.11. encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
9.1.12. convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido; 
9.1.13. abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

10. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
10.1. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão 

provedor, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização do pregão. 
10.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., 
sediadas no País. 

10.3. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado. 

10.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante. 

10.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

10.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei complementar nº 123 
de 14.12.2006 e alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 de 07.08.2014, para que essa possa gozar 
dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento 
acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 
abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

10.6.1. Caso a proponente já esteja cadastrada no sistema e não constem os dados acima em sua firma 
ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no sistema. Para tanto deverá 
dirigir-se a agência do Banco do Brasil de sua cidade. 

11. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

11.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação QUE CONSTEM 
DETALHADAMENTE DO SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes do sistema, devendo juntar aos documentos de habilitação o competente CERTIFICADO 
DETALHADO junto ao SICAF com as devidas informações. 
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11.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 

11.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

11.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

11.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

11.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

12. DA PROPOSTA COMERCIAL 
12.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

12.2. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.3. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que venha 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja bloqueado seu acesso 
imediatamente. 

12.4. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

12.4.1. Valor unitário e total do item; 
12.4.2. Marca; 
12.4.3. Fabricante; 
12.4.4.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, no que couber. 

12.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
12.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 

12.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

12.9.  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, sejam omissas 
ou apresentem irregularidades insanáveis. 

12.10. Poderão ser admitidos pela Pregoeira erros de naturezas formais, desde que não comprometam 
o interesse público da administração. 

13. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
13.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

13.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
13.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

Estado do Espírito Santo 

 

6/45 
 

tempo real por todos os participantes. 
13.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
13.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 
13.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
13.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
13.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

13.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

13.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

13.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 03 (três) segundos. 

13.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

13.9.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

13.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

13.11. . Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

13.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

13.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

13.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

13.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

13.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Banco do Brasil; 

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
13.14.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
13.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
13.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
13.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
13.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

13.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
13.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
13.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
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porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

13.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

13.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

13.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

13.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

13.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

13.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

13.27.1. no país; 
13.27.2. por empresas brasileiras; 
13.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
13.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

13.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

13.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

13.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

13.30. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

13.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
14.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, sendo o valor máximo obtido pelo média dos orçamentos constantes do 
mapa comparativo de preços. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

14.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

14.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

14.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
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ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

14.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

14.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

14.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

14.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
14.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

14.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO   
15.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica. 

15.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 

15.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

15.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

15.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

15.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

15.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

15.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou 
b) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; e/ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício. 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

15.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou 

sede da LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 

LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da 
documentação e proposta; 

d) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal (Quitação de tributos e contribuições 
Federais e Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a 
validade na data de realização desta licitação; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela 
Caixa Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e 
proposta. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal 
Superior do Trabalho – TST, em atendimento a Lei nº 12.440/2011 e a Resolução 
Administrativa do TST nº 1470/2011. 

15.7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) “Certidão de Recuperação Judicial, devendo constar o Estado em que se encontra a eventual 

recuperação judicial, para análise da situação fática/jurídica da empresa participante; 
b) Apresentar cópia autentica do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, incluindo a apresentação do Termo 
de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 
do Estado da Sede da licitante, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo CFC- Conselho 
Federal de Contabilidade através da Resolução nº 1.418/2012, que aprovou a Instrução Técnica 
Geral 1000 = ITG 1000, Modelo Contábil para as Micro Empresas e para as Empresas de Pequeno 
Porte, no caso da licitante enquadrar-se como ME ou EPP: 
b.1) A ITG 1000 – do CFC- Conselho Federal de Contabilidade, estabelece a exigência de se 
apresentar no mínimo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a 
Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, inclusive com as colunas comparativas 
de no mínimo 02 (dois) exercícios;  
b.2) Quando a empresa apresentar o SPED-Contábil enviado para A RFB- Receita Federal do 
Brasil, este suprirá os documentos listados acima, desde que também contenha as Demonstrações 
Contábeis especificadas na letra “a”, quais sejam: Balanço Patrimonial, a Demonstração do 
Resultado do Exercício, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, e quando 
possível, com as colunas comparativas de no mínimo (dois) exercícios. 

c) A Licitante deverá apresentar cópia autentica do Balanço Patrimonial e das Demonstrações 
Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, inclusive a 
apresentação do Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado da Sede da licitante, obedecendo aos critérios 
estabelecidos pelo CFC através da Resolução nº 1.255/2009, que aprovou a Norma Brasileira de 
Contabilidade - NBC TG 1000, Modelo Contábil para as Médias Empresas, no caso da licitante 
enquadrar-se como Média empresa:  
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c.1) A NBC TG 1000 do CFC- Conselho Federal de Contabilidade, estabelece a exigência de se 
apresentar no mínimo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício e a 
Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do patrimônio líquido, a 
Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as 
Notas Explicativas, inclusive com colunas comparativas de no mínimo 02 (dois) exercícios sociais;  
c.2) Quando a empresa apresentar o SPED-Contábil enviado para A RFB- Receita Federal do 
Brasil, este suprirá os documentos listados acima, desde que também contenha as Demonstrações 
Contábeis especificadas na letra “a”, quais sejam: Balanço Patrimonial, a Demonstração do 
Resultado do Exercício, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, e quando 
possível, com as colunas comparativas de no mínimo (dois) exercícios. 

d) No caso de S/A- Sociedades Anônimas, obrigadas a publicarem suas peças contábeis, deverá ser 
apresentada a cópia autenticada dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário relativo 
ao último exercício exigível na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, bem 
como cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial, a Demonstração de 
Resultado do Exercício, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, a Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas, conforme estabelece a lei 6.404/1976 e suas 
alterações. 

e) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar a cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e 
encerramento. 

f) Apresentação de Relatório Contábil, contendo no mínimo os seguintes Índices Financeiros 
extraídos do Balanço Patrimonial apresentado nos itens acima, comprovando a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios (exceto 
no caso de empresas constituídas no ano em curso), devidamente assinado pelo Contabilista 
Responsável pela Contabilidade da licitante e devidamente registrado no CRC-Conselho Regional 
de Contabilidade.  

 
f.1) OS ÍNDICES FINANCEIROS QUE DEVERÃO SER COMPROVADOS SÃO:  

- Índice de Liquidez Geral - ILG igual ou superior a 1,00 (um) 
ILG =  Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 
- Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou superior a 1,00 (um) 
ILC =       Ativo Circulante      
   Passivo Circulante 
 
- Índice de Endividamento Geral – IEG igual ou inferior a 1,00 (um) 
IEG = Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
    Ativo Total 

15.7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Declaração de inexistência de fato impeditivo para a habilitação, na forma do parágrafo 2º do 

art. 32 da Lei nº 8.666/93; 
b) Declaração em atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93; 
c) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o 

fornecimento de objetos que tenham características semelhantes ao deste Termo de 
Referência. 

15.8. A empresa arrematante deverá encaminhar, no prazo máximo de até 02 (dois) dias, as fichas 
técnicas e catálogos do produto, conforme marca e modelo cotado, para análise do Setor de TI da 
Secretaria de Educação, a fim de se verificar se o produto cotado atende na integra as 
especificações contidas no presente Termo de Referência.  

15.8.1. O Setor de TI emitirá laudo de análise contendo o resultado de aprovação ou reprovação do 
item.  
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15.8.2. Em caso de reprovação, a empresa arrematante será desclassificada por não atendimento as 
especificações mínimas do edital, devendo ser convocada a próxima classificada. 

15.8.3. Não serão aceitos produtos cuja especificação seja inferior as relacionadas no item 3 – 
Especificações técnicas, sendo aceitos apenas produtos iguais e/ou superiores. 

15.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado: (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

15.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

15.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
15.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

15.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

15.14.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

15.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

15.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

15.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
16.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

16.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

16.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

16.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

16.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

16.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

16.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

16.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
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disponíveis na internet, após a homologação. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

17.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

17.3.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

17.3.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
18.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório.  

20. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o competente Contrato. 
20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

20.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento.  

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 
21.1. Não se admite subcontratação. 
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22. PRAZO DO CONTRATO 
22.1. O Contrato terá vigência por 180 (cento e oitenta dias), contados a partir de sua assinatura. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

25. DO PAGAMENTO 
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

26. DA GARANTIA CONTRATUAL: 
26.1. A empresa CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, de 5% (três por cento) do 

valor estimado para a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante uma das modalidades 
previstas no § 1°, do artigo 56 da Lei 8.666/93, devendo ser apresentada a fiscalização do contrato até o 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do presente contrato.  

26.2. O valor da garantia contratual ficará retido, até assinatura do termo de encerramento definitivo do contrato 
e mediante a demonstração do cumprimento integral das obrigações trabalhistas assumidas junto aos 
trabalhadores contratados para execução dos serviços objeto deste contrato; e ausência de condenações 
subsidiárias do município ao pagamento de indenizações, inclusive por acidente de trabalho, que tenham 
ligação com a execução dos serviços contratados. Se constatada alguma das situações retro mencionadas, 
o valor da garantia será utilizado até o limite necessário para quitação dos débitos supracitados.  

26.3. Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação 
vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva 
reposição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da 
CONTRATANTE.  

26.4. Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste contrato, a garantia, ou seu 
saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, mediante 
certificação, pelo Gestor Fiscal deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento.  

26.5. Se houver acréscimo ao valor deste contrato mediante termo aditivo, a CONTRATADA se obriga a fazer a 
complementação da garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
notificação. 

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
27.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 
27.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@saomateus.es.gov.br, ou 

por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Alberto Sartório, nº 404, bairro Carapina - São Mateus 
– ES no horário de 12:00 às 18:00 horas. 

27.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

27.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
27.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

27.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 
e dos anexos. 

27.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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27.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

27.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 

28. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
28.1. Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE 

poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias: 
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não 

cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 
b) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no 

fornecimento dos materiais gráficos, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo 
CONTRATANTE. 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura do Contrato 
e Ordem de Serviços ou rescisão contratual. 

d) Suspensão temporária de participação de licitações, nos moldes do artigo 87, inciso II da Lei nº 
8.666/1993. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

f) O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, será limitado a 20% 
do equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 

28.2. O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes multas compensatórias por inadimplência na execução do contrato: 
a) 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de 

apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações 
à Previdência Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 

b) Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento das 
contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em atuação 
na execução deste Contrato. 

c) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no 
pagamento de seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 

28.3. O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização 
suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do 
art. 416, do Código Civil. 

28.4. Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à 
CONTRATADA, a multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor total 
reajustado. 

28.5. As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou neste 
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, 
em consequência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato. 

28.6. Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, 
lhe será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa. As multas têm como base de cálculo o 
valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, serão sempre calculadas sobre o valor 
original do mesmo, independente de ter havido alteração durante a vigência. 

28.7. Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os 
valores recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 

29. DISPOSIÇÕES FINAIS 
29.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
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inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

29.2. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

29.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

29.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

29.5. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado. 

29.6. Poderão obter maiores informações e esclarecimentos sobre este edital no horário de 08h00 as 18h00, 
no Setor de Licitações da PMSM, situado na Rua Alberto Sartório, nº 404 – Carapina - São Mateus - ES 
ou pelo e-mail: licitacao@saomateus.es.gov.br. 

29.7. O licitante fica obrigado a atender a todas as exigências do gestor do contrato referentes ao cumprimento 
da legislação brasileira vigente. 

29.8. O licitante adjudicado terá o prazo de até 05 (cinco) dias para assinatura do contrato a ser firmado, sob 
pena de aplicação de sanções previstas em lei. 

29.9. Fazem parte deste edital os seguintes anexos: 

• Anexo I – Termo de Referência; 

• Anexo II – Modelo de Proposta; 

• Anexo III – Declaração de superveniência; 

• Anexo IV – Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do Art. 7º da CF. 

• Anexo V – Dados do Representante; 

• Anexo VI – Minuta do Contrato. 

Informações: licitacao@saomateus.es.gov.br, (27) 99691-7841. 
 

São Mateus ES, 02 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARÍLIA ALVES CHAVES SILVEIRA 
Secretária Municipal de Educação. 

Portaria Nº 001/2023

mailto:licitacao@saomateus.es.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RECURSOS TECNOLÓGICOS (NOTEBOOK’S, COMPUTADORES 
DESKTOP, PROJETORES), PARA ATENDER 109 (CENTO E NOVE) UNIDADES DE ENSINO DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO MATEUS – ES - INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE TERMO. 

2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

2.1. Natureza da Contratação: Licitação; 
2.2. Tipo de Licitação: Compras; 
2.3. Modalidade Licitatória e critério de julgamento: PREGÃO ELETRÔNICO, MENOR PREÇO POR 

ITEM; 
2.4. Remanescente de Contratação anterior: Sim (Reformulação do Plano de Aplicação – sob registro 2022-

2259MP). 
2.5. Regime de Execução: Não se aplica; 
2.6. Admite Subcontratação: Não; 
2.7. Admite Adesão: Não; 
2.8. Despesa com Audiência Pública: Não; 
2.9. Necessário Licenciamento Ambiental: Não; 
2.10. Possui Estudo Técnico Preliminar: Não; 
2.11. Recurso de Convênio: Sim; 
2.12. Tipo de Instrumento Contratual: CONTRATO. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. O objeto do presente Termo de Referência correrá a conta da dotação orçamentária do exercício de 2023, 
contemplada nas rubricas demonstradas na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
TOTAL 

VLR. UNIT. 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
QUANT. 

POR 
DOTAÇÃO 

VALOR POR 
DOTAÇÃO 

1 NOTEBOOK's 170 5.483,33 932.166,67 

0100021030.1236500293.054 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-
ESCOLA 44905200000 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE Ficha: 0000195 - 
Fonte de Recurso: 1599 – 
FUNPAES 

41 224.816,67 

0100021030.1236100293.052 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- ENSINO FUNDAMENTAL 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha: 0000123 - Fonte de 
Recurso: 1599 – FUNPAES 

87 477.050,00 

0100021030.1212200273.047 - 
APARELHAMENTO DAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE – 
Ficha: 00050 - Fonte de recurso: 
1599 – FUNPAES 

42 230.300,00 
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2 
DESKTOP's COM 
ESTABILIZADOR 

110 6.600,00 726.000,00 

0100021030.1236500293.054 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-
ESCOLA 44905200000 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE Ficha: 0000195 - 
Fonte de Recurso: 1599 – 
FUNPAES 

35 231.000,00 

0100021030.1236100293.052 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- ENSINO FUNDAMENTAL 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha: 0000123 - Fonte de 
Recurso: 1599 – FUNPAES 

35 231.000,00 

0100021030.1212200273.047 - 
APARELHAMENTO DAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE – 
Ficha: 00050 - Fonte de recurso: 
1599 – FUNPAES 

40 264.000,00 

3 
PROJETOR 
MULTIMIDIA 

154 4.800,00 739.200,00 

0100021030.1236500293.054 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-
ESCOLA 44905200000 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE Ficha: 0000195 - 
Fonte de Recurso: 1599 – 
FUNPAES 

43 206.400,00 

0100021030.1236100293.052 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- ENSINO FUNDAMENTAL 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha: 0000123 - Fonte de 
Recurso: 1599 – FUNPAES 

107 513.600,00 

0100021030.1212200273.047 - 
APARELHAMENTO DAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE – 
Ficha: 00050 - Fonte de recurso: 
1599 – FUNPAES 

4 19.200,00 

TOTAIS: 
2.397.366,67 

    2.397.366,67 

4. MOTIVAÇÃO: 

4.1. A Rede Municipal de Educação de São Mateus é composta por 109 Unidades de Ensino que atendem as 
modalidades da educação infantil e ensino fundamental. Algumas Unidades de Ensino funcionam com a 
metodologia do tempo integral e escolas campesinas com a metodologia da alternância. 

4.2. A Reformulação do Plano de Aplicação Aquisição de Equipamentos de Recursos Tecnológicos Para 107 
Unidades De Ensino Da Rede Municipal De Educação De São Mateus se faz necessária para aumentar o 
atendimento de 107 Unidades de Ensino para 109 Unidades de Ensino (01 Unidade de Ensino que foi reaberta 
e  01 Unidade de Ensino que foi criada) e para atender a Secretaria Municipal de Educação, o qual será 
submetido à apreciação do Comitê  de Acompanhamento e Avalição. 

4.3. Como o município executou o Plano De Aplicação, sob registro 2022-2259MP, tendo cumprido 100% da meta 
física como estabelecido no instrumento de formalização de parceria, 716 (setecentos e dezesseis) 
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computadores desktops, 716 (setecentos e dezesseis) estabilizadores bivolt automático e 96 (noventa e seis) 
notebooks, tendo sido contempladas as Unidades de Ensino da Rede Municipal de Ensino, e que tais 
equipamentos são utilizados pela equipe pedagógica de cada escola (diretor e pedagogos), pelos professores 
e secretariado. 

4.4. E, que as aquisições efetivadas ocorreram, via Pregão Eletrônico nº 045/2022, tendo os valores dos itens, abaixo 
da pesquisa prévia de Mercado, peça 2022-GX481C, consolidada no Termo de Referência, peça 2022-
PXDRTW; 

4.5. Considerando que as ferramentas digitais colaboram com a personalização do ensino, e que professores e 
gestores das Unidades Escolares da Rede promovem intervenções no trabalho pedagógico em busca de 
experiências inovadoras em educação, de forma a aprimorar o processo de ensino-aprendizagem por meio do 
uso de tecnologias digitais. 

4.6. Apresentamos a Reformulação do Plano de aplicação, para o atendimento das 109 Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Educação de São Mateus e a Secretaria Municipal de Educação, compreendendo as aquisições 
de 170 (cento e setenta) notebooks, 110 (cento e dez) computadores tipo desktop com estabilizador e 154 (cento 
e cinquenta e quatro) projetores. 

4.7. O processo de aprendizado que utiliza recursos audiovisuais, vem apresentando nos últimos anos um grande 
desenvolvimento em função do avanço tecnológico e do emprego de novos modelos pedagógicos. Pensando 
nisso, propõe a aquisição do equipamento tecnológico - projetor de imagens, como sendo um recurso 
audiovisual e um instrumento a serviço de apoio as práticas pedagógicas; pois, o uso do equipamento 
proporciona um melhor atendimento ao aluno com aulas mais participativas e inovadoras, e permite ao professor 
o uso de diferentes metodologias educacionais. 

4.8. Os equipamentos tecnológicos são de extrema necessidade para que a equipe de técnicos da Secretaria 
Municipal de Educação possa realizar o assessoramento e o acompanhamento das práticas docentes; para 
isso, primando por eficiência no serviço público e na oferta de condições de trabalho, os equipamentos do plano 
de aplicação reformulado, também atenderá esses profissionais. 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO 
QUANT. 
TOTAL 

1 Unid. 

NOTEBOOK COM AS SEGUINTES CONFIGURAÇÕES:  
- 1. PROCESSADOR:  
1.1. MICROCOMPUTADOR COM ARQUITETURA X86 
CORPORATIVA, COM SUPORTE 32 E 64 BITS, UTILIZAÇÃO 
DE SISTEMAS OPERACIONAIS DE 64 BITS.  
1.2. PROCESSAMENTO GRÁFICO INTEGRADO AO 
PROCESSADOR;  
1.3. QUANTIDADE MÍNIMA DE NÚCLEOS FÍSICOS: 4; 
NÚMERO DE NÚCLEOS 4; Nº DE THREADS 8; 
FREQUÊNCIA TURBO MAX 4.20 GHZ CACHE 8 MB INTEL® 
SMART CACHE 1.4. SER DE ÚLTIMA OU PENÚLTIMA 
GERAÇÃO. NÃO SERÃO ACEITOS PROCESSADORES 
DESCONTINUADOS.  
- 2 PLACA-MÃE E BIOS  
2.1. PLACA-MÃE PROJETADA E PRODUZIDA PELO 
PRÓPRIO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OU EM 
REGIME DE OEM;  
2.2. CHIPSET COM SUPORTE À MEMÓRIA DDR4 2.666 
MHZ OU SUPERIOR;  
2.3. POSSUIR CHIP DE SEGURANÇA TPM (TRUSTED 
PLATFORM MODULE) 2.0 OU SUPERIOR INTEGRADO 2 
MEMÓRIA RAM 3.1. MEMÓRIA DE 16GB DDR4 (2X8GB) 
2666MHZ; EXPANSÍVEL ATÉ 16GB (2 SLOTS SODIMM). 
- 3 ARMAZENAMENTO  

170 
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3.1. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE ESTADO SÓLIDO 
SSD INTERNA, DE PADRÃO NVME, COM CAPACIDADE 
NOMINAL DE ARMAZENAMENTO A PARTIR DE 256 GB.  
- 4. INTERFACE GRÁFICA  
4.1. PLACA DE VÍDEO INTEGRADA;  
- 5. TELA  
5.1. TELA LED ANTIRREFLEXO DE MÍNIMO 15”, COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA TELA FULL HD DE 15.6" (1920 X 
1080) WVA.  
- 6. INTERFACE DE REDE  
6.1. 01 ADAPTADOR DE REDE 10/100/1000 GIGABIT 
ETHERNET;  
6.2. 01 ADAPTADOR WIRELESS DUAL BAND  
6.3. BLUETOOTH COMPATÍVEL COM O PADRÃO 5.0;  
- 7. INTERFACES EXTERNAS  
7.1. 03 PORTAS USB SENDO NO MÍNIMO 02 PORTAS USB 
DE 3.1;  
7.2. 01 SAÍDA DE VÍDEO DIGITAL (HDMI);  
7.3. 01 RJ-45 (ETHERNET); PORTAS 2 PORTAS USB 3.2 DE 
1ª GERAÇÃO 1 PORTA USB 2.0 M CONECTOR DE ÁUDIO, 
1 PORTA HDMI 1.4 1 PORTA RJ45 FLIP-DOWN DE 
10/100/1.000 MBIT/S SLOTS 1 SLOT M.2 2230 PARA PLACA 
DE WIFI E BLUETOOTHN1 SLOT M.2 2230/2280 PARA 
UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO (SSD)/INTEL OPTANE 1 
SLOT DE CARTÃO SD 3,0   
- 8. ÁUDIO  
8.1. ADAPTADOR DE ÁUDIO INTEGRADO, ALTO-
FALANTES ESTÉREO, MICROFONE INTEGRADO, 
ENTRADA PARA MICROFONE E SAÍDA PARA FONE DE 
OUVIDO/ALTO-FALANTES, COMPATÍVEL COM O PADRÃO 
“HIGH DEFINITION AUDIO” (SERÁ ACEITO PORTA DO 
TIPO COMBO, PARA ENTRADA DE MICROFONE E SAÍDA 
PARA FONE DE OUVIDO/ALTO FALANTES);  
- 9. WEBCAM  
9.1. WEBCAM CÂMERA HD DE 720P A 30 FPS COM 
MICROFONE ÚNICO INTEGRADO;  
- 10. TECLADO E MOUSE INTEGRADOS  
10.1. TECLADO PADRÃO ABNT2;  
- 11. SISTEMA OPERACIONAL  
11.1. POSSUIR INSTALADO E LICENCIADO O SISTEMA 
OPERACIONAL MICROSOFT® WINDOWS 10 
PROFESSIONAL 64 BITS OU VERSÃO SUPERIOR 
SIMILAR, PARA USO CORPORATIVO, EM PORTUGUÊS DO 
BRASIL (PT-BR), NA MODALIDADE OEM, COM A 
RESPECTIVA CHAVE DE ATIVAÇÃO GRAVADA NA 
MEMÓRIA FLASH DA BIOS, RECONHECIDA 
AUTOMATICAMENTE NA INSTALAÇÃO DO SISTEMA 
OPERACIONAL.  
11.2. A IMAGEM A SER FORNECIDA PELA CONTRATADA 
DEVE PERMITIR A ATIVAÇÃO DO SISTEMA 
OPERACIONAL ATRAVÉS DA LEITURA DA CHAVE 
ARMAZENADA NA BIOS  
- 12. ALIMENTAÇÃO  
12.1. ADAPTADOR AC ORIGINAL BIVOLT, COM SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA PARA AS TENSÕES DE 110/220 VOLTS, 
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 50/60 HZ, COM POTÊNCIA 
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DE NO MÍNIMO 60WATTS, DEVENDO SUPORTAR A 
CONFIGURAÇÃO MÁXIMA DO EQUIPAMENTO; 
12.2. BATERIA DE 4 CÉLULAS E 54WH (INTEGRADA);  
- 13. GARANTIA  
13.1. GARANTIA TÉCNICA DO FABRICANTE PARA O 
EQUIPAMENTO E BATERIA POR PERÍODO DE, NO 
MÍNIMO, 36 (TRINTA E SEIS) MESES ON SITE.  

13.2. O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 
SITE NA INTERNET DISPONIBILIZANDO, GRATUITAMENTE, 
ATUALIZAÇÃO DE DRIVERS, FIRMWARES, PARA OS 
EQUIPAMENTOS PROPOSTOS 

2 Unid. 

COMPUTADOR DESKTOP COM ESTABILIZADOR 
- 1 PROCESSADOR:  
1.1 MICROCOMPUTADOR COM ARQUITETURA X86 
CORPORATIVA, COM SUPORTE 32 E 64 BITS, UTILIZAÇÃO 
DE SISTEMAS OPERACIONAIS DE 64 BITS E 
CONTROLADOR DE MEMÓRIA COMPATÍVEL.  
1.2 PROCESSAMENTO GRÁFICO INTEGRADO AO 
PROCESSADOR;  
1.3 QUANTIDADE MÍNIMA DE NÚCLEOS REAIS 4;  
1.4 QUANTIDADE MÍNIMA DE THREADS 8;  
1.5 SER DE ÚLTIMA OU PENÚLTIMA GERAÇÃO. NÃO 
SERÃO ACEITOS PROCESSADORES DESCONTINUADOS.  
- 2 MEMÓRIA RAM  
2.1 MEMÓRIA TIPO DDR4 OU 5 COM NO MÍNIMO DE 16 GB 
DDR4 (1X16GB) 3200MHZ,  
- 3 ARMAZENAMENTO  
3.1 UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE ESTADO SÓLIDO 
SSD INTERNA, DE PADRÃO NVME, COM CAPACIDADE 
NOMINAL DE ARMAZENAMENTO SSD DE 256GB PCIE 
NVME (CLASSE 35) (EM),  
- 4 PLACA-MÃE  
4.1 A PLACA-MÃE DEVE PROVER SUPORTE ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DO RESPECTIVO EQUIPAMENTO 
PARA O PROCESSADOR, MEMÓRIA RAM, INTERFACE DE 
VÍDEO E UNIDADE DE ARMAZENAMENTO.  
- 5 INTERFACES  
5.1 POSSUIR, NO MÍNIMO, 01 (UMA) INTERFACE DE 
VÍDEO DIGITAL (HDMI) E UMA SEGUNDA INTERFACE DE 
VÍDEO QUE PODE SER DISPLAYPORT,  
5.2 POSSUIR, NO MÍNIMO 2X, INTERFACE USB FRONTAL: 
PODENDO SER USB 3.2 DE 1ª GERAÇÃO TYPE-A OU 
SUPERIOR, NÃO SENDO PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE 
HUBS.  
5.3 POSSUIR, NO MÍNIMO, 01 (UMA) INTERFACE RJ-45 
GIGABIT ETHERNET (10/100/1000). PORTAS TRASEIRAS: 
SLOTS KNOCK-OUT PARA ANTENAS SEM FIO; VGA/DP 
1.4/HDMI 2.0B; USB 2.0 COM POWERSHARE; CADEADO; 8. 
ETHERNET RJ-45; USB 2.0; USB 3.2 DE 1ª GERAÇÃO 
TYPE-A (2X); HDMI 1.4; DISPLAYPORT 1.4; CONECTOR DE 
ENERGIA, REDE: PLACA DE REDE SEM FIO INTEL® WI-FI 
6E AX210, 2X2, 802.11AX, COM BLUETOOTH®, ANTENA 
INTERNA.  
- 6 SISTEMA OPERACIONAL  
6.1 POSSUIR INSTALADO E LICENCIADO O SISTEMA 
OPERACIONAL MICROSOFT® WINDOWS 10 

110 
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PROFESSIONAL 64 BITS OU VERSÃO SUPERIOR 
SIMILAR, PARA USO CORPORATIVO, EM PORTUGUÊS DO 
BRASIL (PT-BR), NA MODALIDADE OEM, COM A 
RESPECTIVA CHAVE DE ATIVAÇÃO GRAVADA NA 
MEMÓRIA FLASH DA BIOS, RECONHECIDA 
AUTOMATICAMENTE NA INSTALAÇÃO DO SISTEMA 
OPERACIONAL.  
6.2 A IMAGEM A SER FORNECIDA PELA CONTRATADA 
DEVE PERMITIR A ATIVAÇÃO DO SISTEMA 
OPERACIONAL ATRAVÉS DA LEITURA DA CHAVE 
ARMAZENADA NA BIOS  
- 7 CONTROLADORA DE VÍDEO  
7.1 CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA.  
- 8 TECLADO  
8.1 POSSUIR TECLADO PADRÃO ABNT-2 COM AJUSTE DE 
INCLINAÇÃO, INTEGRALMENTE COMPATÍVEL COM O 
COMPUTADOR OFERTADO.  
8.2 A IMPRESSÃO SOBRE AS TECLAS DEVERÁ SER DO 
TIPO PERMANENTE, NÃO PODENDO APRESENTAR 
DESGASTE POR ABRASÃO OU USO PROLONGADO  
- 9 MOUSE  
9.1 POSSUIR MOUSE COM TECNOLOGIA ÓPTICA OU 
LASER DE CONFORMAÇÃO AMBIDESTRA (SIMÉTRICO), 
COM BOTÕES ESQUERDO, DIREITO E SCROLL CENTRAL 
(PRÓPRIO PARA ROLAGEM) E CONEXÃO USB, 
COMPATÍVEL COM O COMPUTADOR OFERTADO 
9.2 RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 800 DPI;  
- 10 GABINETE  
10.1 FORMATO DO GABINETE ULTRA SMALL FORM  
10.2 O GABINETE DO EQUIPAMENTO DEVE TER 
APRESENTAÇÃO DISCRETA, PARA USO CORPORATIVO. 
NÃO DEVE POSSUIR CANTOS, ARESTAS OU BORDAS 
CORTANTES. NÃO DEVE POSSUIR “EFEITOS” DE 
ILUMINAÇÃO OU TRANSPARÊNCIAS.  
10.3 POSSUIR FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM TENSÃO 
DE ENTRADA CA 110/220V A 50-60 HZ, COM SELETOR 
AUTOMÁTICO, DIMENSIONADA PARA SUPORTAR A 
CONFIGURAÇÃO MÁXIMA DO EQUIPAMENTO, 
EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 80% E ACOMPANHADA DE CABO 
DE ALIMENTAÇÃO NO PADRÃO NBR 14136. ECONOMIA 
DE ENERGIA QUALIFICADO ENERGY STAR, EPEAT 
EPEAT 2018 REGISTERED (GOLD)  
- 11 MONITOR DE VÍDEO  
11.1 QUANTIDADE DE MONITORES DE VÍDEO POR 
MICROCOMPUTADOR/CONJUNTO: 1  
11.2 POSSUIR MONITOR DE VÍDEO COM TECNOLOGIA 
LED (LED ORGÂNICO OU LCD ILUMINADA POR LED). 
TEMPO DE RESPOSTA; 5 MS (CINZA PARA CINZA 
RÁPIDO); RESOLUÇÃO NATIVA FULL HD (1080P) 1920 X 
1080 A 60 HZ TELA PLANA NA DIMENSÃO DE, NO MÍNIMO, 
23,8 POLEGADAS, FORMATO WIDESCREEN (16:9). 
TOTALMENTE COMPATÍVEL COM O COMPUTADOR 
OFERTADO.  
11.3 POSSUIR, NO MÍNIMO, DISPLAYPORT (MODO 
DISPLAYPORT 1,2, HDCP 1,4); VGA; HDMI (HDCP 1.4); USB 
3.2 GEN 1 A MONTANTE; 4 X USB 3.2 GEN 1 À JUSANTE), 
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COMPATÍVEL COM UMA DAS INTERFACES DE VÍDEO 
DIGITAIS DISPONÍVEIS NO COMPUTADOR OFERTADO.  
- 12 GARANTIA  
12.1 OS EQUIPAMENTOS DEVEM POSSUIR GARANTIA 
TÉCNICA DO FABRICANTE POR PERÍODO DE, NO 
MÍNIMO, 36 MESES ON-SITE. 
-13 ESTABILIZADOR        BIVOLT        AUTOMÁTICO 

13.1 ENTRADA 115/127/220V~ COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA 
E SAÍDA FIXA 115V~ (600 E 1000 VA OU W) 05(CINCO) 
TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO NBR 14136, COM FILTRO DE 
LINHA E MICROPROCESSADOR DE ALTA VELOCIDADE 
COM 8 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO (MODELOS BIVOLT 
AUTOMÁTICO) FUSÍVEL REARMÁVEL, ANALISA OS 
DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA E POSSIBILITA A 
ATUAÇÃO PRECISA DO EQUIPAMENTO, AO SER LIGADO, O 
ESTABILIZADOR TESTA OS CIRCUITOS INTERNOS, 
GARANTINDO ASSIM O SEU FUNCIONAMENTO IDEAL E 
COM LED COLORIDO NO PAINEL FRONTAL, QUE INDICA 
AS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DA REDE ELÉTRICA 
- NORMAL, ALTA CRÍTICA E BAIXA CRÍTICA. CHAVE 
LIGA/DESLIGA EMBUTIDA PARA EVITAR O ACIONAMENTO 
OU DESACIONAMENTO ACIDENTAL. POTÊNCIA DE 1000VA 
OU 1000W, COM FREQUÊNCIA DE 60HZ E TENSÃO DE 
ENTRADA: 115/127/220V~ SAÍDA: 115V~, ATENDENDO À 
NORMA NBR 14373:2006. PROTEÇÃO CONTRA CURTO-
CIRCUITO E SURTOS DE TENSÃO ENTRE FASE E NEUTRO, 
SUB/SOBRETENSÃO DE REDE ELÉTRICA COM 
DESLIGAMENTO E REARME AUTOMÁTICO, 
SOBREAQUECIMENTO COM DESLIGAMENTO E REARME 
AUTOMÁTICO E SOBRECARGA COM DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO. 

3 Unid. 

PROJETOR - COM TECNOLOGIA DLP; RESOLUÇÃO MÍNIMA 
DE 1024 X 768 PIXELS; QUE SEJA COMPATÍVEL COM 
RESOLUÇÃO DE ENTRADA EM 1080P; SEJA COMPATÍVEL 
COM PADRÕES DE VÍDEO NTSC, PAL, SECAM, SDTV, 
EDTV, HDTV; MÍNIMO DE 4000 ANSI LUMENS; COM 
SUPORTE A ASPECTO 4:3 E 16:9; COM DURAÇÃO MÍNIMA 
DE VIDA ÚTIL DA LÂMPADA SENDO UTILIZADA EM 
MODONORMAL DE 6000 HORAS; AUTO-FALANTE 
INTEGRADO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 10W; POSSUA NO 
MÍNIMO UMA ENTRADA HDMI ALÉM DE UMA ENTRADA PC 
VGA; POSSUA INTERFACE INFRA VERMELHO PARA USO 
DE CONTROLE REMOTO; QUE VENHA INCLUSO NA CAIXA 
UM CONTROLE REMOTO, CABO DE FORÇA, CABO PARA 
CONEXÃO DE VÍDEO, E MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

154 

6. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

6.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue de forma ÚNICA, d e v e n d o  s e r  e n t r e g u e  
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento. 

6.2. O recebimento será PROVISÓRIO por até 5 dias para conferência e após essa data DEFINITIVO; 
6.3. FRETE: por conta da contratada; 
6.4. LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO: Setor de Almoxarifado da PMSM, situado no seguinte endereço: 

Rodovia Othovarino Duarte Santos, n° 467, Bairro Carapina, CEP 29.930.010, São Mateus/ES - Ao lado da 
“Good Year Pneus”. 

6.5. HORÁRIO: das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 
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6.6. FORMA DE CONTATO PARA ENTREGA: almoxarifadocentral@saomateus.es.gov.br. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1. O Contrato deverá ter prazo de vigência de 180 (cento e oitenta dias), contados da data do Contrato. 
 

8. RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO: 

8.1. O Contrato será fiscalizado pelos seguintes servidores: 
 

TIPO TITULAR 
NOME COMPLETO Enivaldo Pereira Sandre 
DECRETO Nº 889/1999 
CARGO   Professor A 
TIPO DO VÍNCULO   Efetivo 
 
 
TIPO SUPLENTE 

NOME COMPLETO:     Fernanda Bravin  

Nº. MATRÍCULA:      55700 

Nº. DECRETO:     

CARGO:       Professor A 

TIPO DO VÍNCULO:      Efetivo 
 

9. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta corrente da 
contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado pela Secretaria 
requisitante, assim como pelo fiscal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Trabalhista; 
c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda Nacional, 

conforme IN RFB nº 2021/2021e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 
d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal da Ordem de 

Fornecimento; 
e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 

9.2. A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida no 
subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, sem que isso gere direito 
a acréscimos de qualquer natureza. 

9.3. A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a Instrução 
Normativa RFB nº 2145/2023. 

9.4. Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento que comprove 
esta opção, na forma da RFB nº 2145/2023, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na 
Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 

9.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito 
a acréscimos de qualquer natureza. 

9.6. Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
9.7. Os materiais entregues fora dos padrões fixados pela Administração não serão recebidos, sem qualquer ônus 

ao contratante. 
9.8. Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Alocar recursos financeiros e orçamentários necessários ao fornecimento dos equipamentos; 
10.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo fornecimento efetivamente prestado, medido e faturado; 
10.3. Acompanhar a medição do fornecimento efetuado pela CONTRATADA, assinando o Boletim de Medição ou 

oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias; 

mailto:almoxarifadocentral@saomateus.es.gov.br
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10.4. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas no fornecimento dos 
equipamentos, fixando prazos para sua correção; 

10.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da 
suspensão do fornecimento dos produtos. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante e/ou a terceiros, 
decorrentes da execução do objeto ora contratado, isentando o contratante de todas as reclamações que surjam 
subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de qualquer pessoa física ou jurídica 
envolvida no fornecimento dos respectivos produtos; 

11.2. A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação; 

11.3. Fornecer produtos novos, de primeiro uso, no prazo fixado neste termo, após aprovação pela Administração 
da Contratante, que a si reserva o direito de rejeitá-lo, caso não satisfaçam os padrões especificados; 

11.4. Em caso de rejeição do produto por estar em desacordo com o contrato, fica a contratada obrigada a substituir 
o bem em no máximo 10 (dez) dias úteis após notificação; 

11.5. Fornecer os produtos com garantia, observados os prazos mínimos estabelecidos neste Termo, contados do 
recebimento definitivo do(s) materiais(s); na localidade de entrega dos mesmos; 

11.6. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela contratante, bem como atender suas reclamações 
inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata correção 
das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela contratante. 

11.7. A CONTRATADA deverá permitir livre acesso dos servidores do Ministério da Justiça bem como do Tribunal 
de Contas aos seus documentos contábeis. 

12. DA GARANTIA DOS PRODUTOS: 

12.1. Os materiais objeto do presente Termo de Referência deverão possuir garantia de fábrica, conforme legislação 
em vigor, já especificados em cada item, conforme planilha de especificação dos produtos. 

12.2. Caso seja verificado defeito de fabricação ou danos decorrentes do transporte ou da  estocagem anterior à 
entrega, o(s) material(s) deverá(ão) ser substituído(s) em no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir da comunicação do fato à Contratada, sem ônus à Contratante. 

12.3. A garantia aqui requerida não trará prejuízo a eventuais garantias adicionais fornecidas pela contratada. 

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou 
b) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; e/ou 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
13.2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou 

sede da LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 

LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da 
documentação e proposta; 

d) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal (Quitação de tributos e contribuições 
Federais e Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a 
validade na data de realização desta licitação; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa 
Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta. 
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f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal 
Superior do Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do 
TST nº 1470/2011. 

 
13.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) “Certidão de Recuperação Judicial, devendo constar o Estado em que se encontra a eventual 
recuperação judicial, para análise da situação fática/jurídica da empresa participante; 

b) Apresentar cópia autentica do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, incluindo a apresentação do Termo 
de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 
do Estado da Sede da licitante, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo CFC- Conselho 
Federal de Contabilidade através da Resolução nº 1.418/2012, que aprovou a Instrução Técnica 
Geral 1000 = ITG 1000, Modelo Contábil para as Micro Empresas e para as Empresas de Pequeno 
Porte, no caso da licitante enquadrar-se como ME ou EPP: 
b.1) A ITG 1000 – do CFC- Conselho Federal de Contabilidade, estabelece a exigência de se 
apresentar no mínimo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a 
Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, inclusive com as colunas comparativas 
de no mínimo 02 (dois) exercícios;  
b.2) Quando a empresa apresentar o SPED-Contábil enviado para A RFB- Receita Federal do 
Brasil, este suprirá os documentos listados acima, desde que também contenha as Demonstrações 
Contábeis especificadas na letra “a”, quais sejam: Balanço Patrimonial, a Demonstração do 
Resultado do Exercício, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, e quando 
possível, com as colunas comparativas de no mínimo (dois) exercícios. 

c) A Licitante deverá apresentar cópia autentica do Balanço Patrimonial e das Demonstrações 
Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, inclusive a 
apresentação do Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado da Sede da licitante, obedecendo aos critérios 
estabelecidos pelo CFC através da Resolução nº 1.255/2009, que aprovou a Norma Brasileira de 
Contabilidade - NBC TG 1000, Modelo Contábil para as Médias Empresas, no caso da licitante 
enquadrar-se como Média empresa:  
c.1) A NBC TG 1000 do CFC- Conselho Federal de Contabilidade, estabelece a exigência de se 
apresentar no mínimo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício e a 
Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do patrimônio líquido, a 
Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as 
Notas Explicativas, inclusive com colunas comparativas de no mínimo 02 (dois) exercícios sociais;  
c.2) Quando a empresa apresentar o SPED-Contábil enviado para A RFB- Receita Federal do 
Brasil, este suprirá os documentos listados acima, desde que também contenha as Demonstrações 
Contábeis especificadas na letra “a”, quais sejam: Balanço Patrimonial, a Demonstração do 
Resultado do Exercício, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, e quando 
possível, com as colunas comparativas de no mínimo (dois) exercícios. 

d) No caso de S/A- Sociedades Anônimas, obrigadas a publicarem suas peças contábeis, deverá ser 
apresentada a cópia autenticada dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário relativo 
ao último exercício exigível na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, bem 
como cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial, a Demonstração de 
Resultado do Exercício, a Demonstração dos Fluxos de Caixa, a Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido e as Notas Explicativas, conforme estabelece a lei 6.404/1976 e suas 
alterações. 

e) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar a cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e 
encerramento. 

f) Apresentação de Relatório Contábil, contendo no mínimo os seguintes Índices Financeiros 
extraídos do Balanço Patrimonial apresentado nos itens acima, comprovando a boa situação 
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios (exceto 
no caso de empresas constituídas no ano em curso), devidamente assinado pelo Contabilista 
Responsável pela Contabilidade da licitante e devidamente registrado no CRC-Conselho Regional 
de Contabilidade.  
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f.1) OS ÍNDICES FINANCEIROS QUE DEVERÃO SER COMPROVADOS SÃO:  

- Índice de Liquidez Geral - ILG igual ou superior a 1,00 (um) 
ILG =  Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 
- Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou superior a 1,00 (um) 
ILC =       Ativo Circulante      
   Passivo Circulante 
 
- Índice de Endividamento Geral – IEG igual ou inferior a 1,00 (um) 
IEG = Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
    Ativo Total 

 
f.1.1) Da Justificativa Quanto a Exigência dos Índices Financeiros: 

É prudente informar que tais exigências, visam avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, 
considerando os Índice de Liquidez Geral, Índice de Liquidez Corrente e Índice de Endividamento Geral, 
conforme segue: 
Índice de Liquidez Geral - demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacionando 
tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo 
prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes para 
pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da empresa, 
fato este que motiva a exigência de tal índice igual ou superior a 1 (um); 
Índice de Liquidez Corrente – demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando tudo que 
se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,00 
demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que 
pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa, fato este que motiva a exigência de tal índice 
igual ou superior a 1 (um); 
Índice de Endividamento Geral (IEG) exigido no instrumento convocatório, igual ou inferior a 1,00, não há 
nenhuma irregularidade passível de alteração, visto que as jurisprudências abaixo esclarecem que se trata 
de índice utilizado usualmente no mercado, senão vejamos: 

 
“Compulsando os autos verifico que o item 10.1.3, alínea F.2, do edital estabelece que a 
comprovação da boa situação financeira da empresa licitante deve ocorrer por meio do índice de 
liquidez corrente igual ou superior a 1,20 e do índice de endividamento geral igual ou inferior a 0,80. 
No entanto, não consta do processo licitatório a justificativa para a adoção, no edital, dos referidos 
índices, o que constitui ofensa ao disposto no § 5º do art. 31 da Lei n.8.666/93. Em que pese a 
ausência de justificativa, os critérios adotados para avaliação da situação financeira dos 
proponentes não foram considerados excessivos, nem restritivos, pela Unidade Técnica. Além 
disso, as justificativas apresentadas pelos responsáveis, quando devidamente intimados, foram 
convincentes e demonstraram a razoabilidade dos índices adotados. Assim, considerando que a 
prestação de serviços para confecção, fornecimento e operacionalização de cartões eletrônicos para 
uso dos servidores da Prefeitura constitui serviço comum, e que, de acordo com a jurisprudência, 
os índices de endividamento geral que variem de 0,8 a 1,0 e os índices de liquidez corrente acima 
de 1,0 são usualmente adotados no mercado, entendo, em consonância com o Órgão Técnico, que 
os índices exigidos no edital são razoáveis e guardam conformidade com o objeto do certame, não 
havendo que se falar em irregularidade.” (TCE – MG – Processo nº 898.697 – Cons. Relator: Mauri 
Torres). (GN). “RECURSO ORDINÁRIO — EX-SECRETÁRIO MUNICIPAL — PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO — FIXAÇÃO DE ÍNDICES CONTÁBEIS PARA AFERIÇÃO DA QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA DOS LICITANTES — IRREGULARIDADE — FALTA DE 
RAZOABILIDADE — VALORES INJUSTIFICADOS — INOBSERVÂNCIA DA LEI N. 8.666/93 — 
RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO — NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO — 
MANUTENÇÃO DA MULTA AO RESPONSÁVEL 1. A fixação de valores numéricos maiores ou 
iguais a 2,0 para os índices de Liquidez Corrente e Liquidez Geral e menor ou igual a 0,30 para o 
Grau de Endividamento mostrou-se impertinente para o específico objeto do contrato, pois não 
correspondem aos valores normalmente adotados no setor de serviços públicos, resultando em 
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ofensa ao princípio da motivação dos atos administrativos e violação ao art. 31, § 5º da Lei n. 
8.666/93. 2. A exigência de índices contábeis não usuais para a avaliação da qualificação 
econômico-financeira dos licitantes compromete a competitividade no certame e constitui 
irregularidade que justifica a manutenção da multa aplicada ao responsável, pois não se trata de 
mera falha formal. […] Cumpre observar que há decisões jurisprudenciais admitindo como correta a 
adoção, por parte da Administração Pública, de índices de liquidez corrente e liquidez geral entre 
1,0 e 1,5 e de índice de endividamento de 0,75 para avaliação da real situação financeira das 
empresas. Como já foi decidido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: O ponto fulcral de 
discussão nos autos recai sobre a infringência do art. 31, § 5º, da Lei 8.666/93, uma vez que o edital 
exigiu índices para comprovação da qualificação econômico-financeira da empresa — de liquidez 
igual ou superior a 2,50 e de endividamento superior a 0,75%, configurando-se abusivos e coibidores 
da livre participação no pleito. [...] A jurisprudência desta Corte sobre o tema é pacífica e condena 
quocientes de 1,5 para cima, a exemplo do decidido nos autos dos TCs 514/003/96, 517/003/96, 
37211/026/96, 13571/026/98, 21649/026/98, 13677/026/98, entre outros. (TC 031546/026/99, julg. 
13/08/2002, publicada no DOE em 27/08/2002 — Relator: Cons. Edgard Camargo Rodrigues). (TCE 
– Recurso Ordinário nº 808.260 – Cons. Relator: Adriene Andrade). (GN). “É razoável e legal, como 
requisito de habilitação econômico-financeira para contratação de serviços de mão de obra 
terceirizada, a exigência de índice de endividamento total menor ou igual a 0,6, desde que 
devidamente justificada no processo. Representação oferecida por sociedade empresária apontara 
possíveis irregularidades em pregão eletrônico lançado pela Superintendência de Administração do 
Ministério da Fazenda no Distrito Federal (Samf/DF) para contratação de serviços terceirizados nas 
categorias de copa, garçom, ascensorista, entre outras. A representante demonstrara 
inconformismo com a exigência contida no instrumento convocatório de que a habilitação de licitante 
dependeria da apresentação de endividamento total menor ou igual a 0,6, índice que configuraria 
restrição injustificada à participação de interessados no certame. O relator assinalou que o 
endividamento total é utilizado para mensurar “a capacidade que tem determinada empresa de 
honrar seus compromissos financeiros. Quanto maior o índice, mais dependência há de 
financiamentos de terceiros relativamente ao capital próprio. Portanto, um índice menor significa 
menos comprometimento patrimonial e melhor solidez financeira”. Destacou que a exigência do 
endividamento total “como condição de habilitação nas licitações públicas ganhou importância em 
face da crescente responsabilização subsidiária da Administração pelos pagamentos de verbas e 
encargos salariais de funcionários de empresas contratadas que se tornaram insolventes, conforme 
comumente decidido pela Justiça Trabalhista”. Afirmou a preocupação do Tribunal com o tema, 
resultando na edição do Acórdão 1214/2013 – Plenário, pelo qual houve “a recomendação geral 
para que os editais sejam mais exigentes quanto à qualificação das licitantes, mas com equilíbrio, a 
fim de não perder o foco na obtenção do bom preço”. A unidade técnica reconheceu que o índice 
estabelecido pela Samf/DF estaria, em tese, dentro dos parâmetros recomendados pela deliberação 
do Tribunal e que o número de participantes do certame sinalizava que a exigência não havia sido 
restritiva. Contudo, por entender que o limite adotado não fora devidamente justificado e que existia 
oferta de preço menor do que a da vencedora da licitação, propôs a suspensão cautelar da 
contratação. O relator, divergindo desse entendimento, considerou “que o teto permitido para o 
índice de Endividamento Total foi exaustivamente justificado no termo de referência do Pregão 
Eletrônico” e que o edital do órgão licitante reproduziu exigência análoga em certames divulgados 
pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Senado Federal. O fato de a licitação do STJ tratar da 
contratação de serviços de limpeza e conservação, segundo o condutor do processo, não invalidaria 
o empréstimo do mesmo índice para o caso em tela, uma vez que, em ambas as situações, “o custo 
expressivo da atividade empresarial está no pagamento de salários”. O relator concluiu, então, 
também com base na experiência da própria licitação examinada, que o valor máximo de 0,6 para 
endividamento total é usual no mercado e que atende ao disposto no art. 31, § 5º, da Lei 8.666/93. 
Por fim, tratando da existência de proposta com preço menor do que a arrematada, afirmou que 
“não se pode falar que há vantagem em proposta desconforme”, pois se “fosse assim, caberia à 
contratante abdicar-se de todos os critérios de classificação e habilitação para fechar com a licitante 
que, efetivamente, ofereceu o menor preço no Pregão Eletrônico”. Desse modo, seguindo a linha 
de entendimento do relator, o Plenário decidiu conhecer da Representação e, no mérito, considerá-
la improcedente, negando, por consequência, o pedido de suspensão cautelar da licitação. (TCU - 
Acórdão 628/2014-Plenário, TC 001.400/2014-2, relator Ministro José Múcio Monteiro, 19.3.2014.)” 
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(GN). 
 

Sendo assim, conforme acima exposto, verifica-se que a exigência do índice de endividamento está dentro 
dos parâmetros usuais de mercado, bem como doutrina aplicada, não havendo qualquer irregularidade 
passível de alteração ou que restrinja o caráter competitivo do certame. 
Por fim, justifica-se as exigências acima mencionadas, inicialmente, em face do permitido no parágrafo 5º do 
artigo 31 da Lei Federal nº 8.666/93, de modo a se avaliar a real situação financeira das empresas licitantes, 
com o objetivo de verificar a capacidade de satisfação das obrigações assumidas, além da capacidade de 
cumprimento dos encargos econômicos decorrentes da contratação, considerado o prazo de duração da 
mesma. 

 
13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Declaração de inexistência de fato impeditivo para a habilitação, na forma do parágrafo 2º do art. 
32 da Lei nº 8.666/93; 

b) Declaração em atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93; 
c) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o 

fornecimento de objetos que tenham características semelhantes ao deste Termo de Referência. 

13.5. A empresa arrematante deverá encaminhar, no prazo máximo de até 02 (dois) dias, as fichas técnicas e 
catálogos do produto, conforme marca e modelo cotado, para análise do Setor de TI da Secretaria de 
Educação, a fim de se verificar se o produto cotado atende na integra as especificações contidas no 
presente Termo de Referência.  

13.5.1. O Setor de TI emitirá laudo de análise contendo o resultado de aprovação ou reprovação do item.  
13.5.2. Em caso de reprovação, a empresa arrematante será desclassificada por não atendimento as 

especificações mínimas do edital, devendo ser convocada a próxima classificada. 
13.5.3. Não serão aceitos produtos cuja especificação seja inferior as relacionadas no item 3 – 

Especificações técnicas, sendo aceitos apenas produtos iguais e/ou superiores. 

14. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO: 

14.1. Para efeito de valor estimado da presente despesa, esta Secretaria, por intermédio do setor demandante 
(Gestão do Paes),  buscou orçamentos junto ao mercado local, cujas cópias em anexo, os quais resultam no 
valor médio estimado no importe de R$ 2.397.366,67 (dois milhões, trezentos e noventa e sete mil, trezentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme Mapa Comparativo em anexo. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL: 

15.1. A empresa CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, de 5% (três por cento) do valor 
estimado para a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante uma das modalidades previstas no § 
1°, do artigo 56 da Lei 8.666/93, devendo ser apresentada a fiscalização do contrato até o prazo máximo de 30 
(trinta) dias após a assinatura do presente contrato.  

15.2. O valor da garantia contratual ficará retido, até assinatura do termo de encerramento definitivo do contrato e 
mediante a demonstração do cumprimento integral das obrigações trabalhistas assumidas junto aos 
trabalhadores contratados para execução dos serviços objeto deste contrato; e ausência de condenações 
subsidiárias do município ao pagamento de indenizações, inclusive por acidente de trabalho, que tenham 
ligação com a execução dos serviços contratados. Se constatada alguma das situações retro mencionadas, o 
valor da garantia será utilizado até o limite necessário para quitação dos débitos supracitados.  

15.3. Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação vinculada 
a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE.  

15.4. Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste contrato, a garantia, ou seu saldo, 
será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, mediante certificação, 
pelo Gestor Fiscal deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento.  

15.5. Se houver acréscimo ao valor deste contrato mediante termo aditivo, a CONTRATADA se obriga a fazer a 
complementação da garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
notificação. 

16. SANÇÕES: 
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16.1. Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não 
cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 

b) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no 
fornecimento dos materiais gráficos, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo 
CONTRATANTE. 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura do Contrato 
e Ordem de Serviços ou rescisão contratual. 

d) Suspensão temporária de participação de licitações, nos moldes do artigo 87, inciso II da Lei nº 
8.666/1993. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

f) O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, será limitado a 20% 
do equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 

16.2. O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes multas compensatórias por inadimplência na execução do contrato: 

a) 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de 
apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações 
à Previdência Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 

b) Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento das 
contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em atuação 
na execução deste Contrato. 

c) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no 
pagamento de seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 

16.3. O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização 
suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do art. 
416, do Código Civil. 

16.4. Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à CONTRATADA, 
a multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor total reajustado. 

16.5. As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou neste Contrato, 
nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em 
consequência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato. 

16.6. Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, lhe 
será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa. As multas têm como base de cálculo o valor 
total deste Contrato, salvo especificação em contrário, serão sempre calculadas sobre o valor original do 
mesmo, independente de ter havido alteração durante a vigência. 

16.7. Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os valores 
recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 

17. CONDIÇÕES GERAIS: 

17.1. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da 
aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado: 

17.1.1. Não serão aceitos produtos/materiais em desacordo com as especificações constantes do presente Termo 
de Referência; 

17.1.2. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de abertura das 
propostas de preço; 

17.1.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro 
e quaisquer outras despesas para a entrega do material; 

17.1.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
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impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, custos, estocagem até a entrega total do 
objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos. 

18. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

18.1. Não se aplica, visto que se trata de aquisição de produtos. 

 

19. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO: 

 
 
São Mateus/ES, 27 de Setembro de 2023. 
 

 

 

 
Elaborado por: ENIVALDO PEREIRA SANDRE 

 Matrícula Nº 55771 
 Fiscal de Contrato 

 
 
 
Aprovado por:  MARILIA ALVES CHAVES SILVEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
Portaria nº 260/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023  
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 
 

Empresa:  (Nome da Empresa)   

 

AO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS - ES 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RECURSOS TECNOLÓGICOS (NOTEBOOK’S, 
COMPUTADORES DESKTOP, PROJETORES), PARA ATENDER 109 (CENTO E NOVE) UNIDADES DE ENSINO 
DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO MATEUS – ES - INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, 
CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE TERMO. 
 
Prezados Senhores: 
 
Pela presente formulamos Proposta Comercial para fornecimento dos materiais descritos abaixo, com entrega 
única, de acordo com todas as condições do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 e seus anexos. 
 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO 
QUANT. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Unid. 

NOTEBOOK COM AS SEGUINTES CONFIGURAÇÕES:  
- 1. PROCESSADOR:  
1.1. MICROCOMPUTADOR COM ARQUITETURA X86 
CORPORATIVA, COM SUPORTE 32 E 64 BITS, UTILIZAÇÃO 
DE SISTEMAS OPERACIONAIS DE 64 BITS.  
1.2. PROCESSAMENTO GRÁFICO INTEGRADO AO 
PROCESSADOR;  
1.3. QUANTIDADE MÍNIMA DE NÚCLEOS FÍSICOS: 4; 
NÚMERO DE NÚCLEOS 4; Nº DE THREADS 8; FREQUÊNCIA 
TURBO MAX 4.20 GHZ CACHE 8 MB INTEL® SMART CACHE 
1.4. SER DE ÚLTIMA OU PENÚLTIMA GERAÇÃO. NÃO 
SERÃO ACEITOS PROCESSADORES DESCONTINUADOS.  
- 2 PLACA-MÃE E BIOS  
2.1. PLACA-MÃE PROJETADA E PRODUZIDA PELO 
PRÓPRIO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OU EM REGIME 
DE OEM;  
2.2. CHIPSET COM SUPORTE À MEMÓRIA DDR4 2.666 MHZ 
OU SUPERIOR;  
2.3. POSSUIR CHIP DE SEGURANÇA TPM (TRUSTED 
PLATFORM MODULE) 2.0 OU SUPERIOR INTEGRADO 2 
MEMÓRIA RAM 3.1. MEMÓRIA DE 16GB DDR4 (2X8GB) 
2666MHZ; EXPANSÍVEL ATÉ 16GB (2 SLOTS SODIMM). 
- 3 ARMAZENAMENTO  
3.1. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE ESTADO SÓLIDO 
SSD INTERNA, DE PADRÃO NVME, COM CAPACIDADE 
NOMINAL DE ARMAZENAMENTO A PARTIR DE 256 GB.  
- 4. INTERFACE GRÁFICA  
4.1. PLACA DE VÍDEO INTEGRADA;  
- 5. TELA  
5.1. TELA LED ANTIRREFLEXO DE MÍNIMO 15”, COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA TELA FULL HD DE 15.6" (1920 X 1080) 
WVA.  
- 6. INTERFACE DE REDE  
6.1. 01 ADAPTADOR DE REDE 10/100/1000 GIGABIT 
ETHERNET;  

170 
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6.2. 01 ADAPTADOR WIRELESS DUAL BAND  
6.3. BLUETOOTH COMPATÍVEL COM O PADRÃO 5.0;  
- 7. INTERFACES EXTERNAS  
7.1. 03 PORTAS USB SENDO NO MÍNIMO 02 PORTAS USB 
DE 3.1;  
7.2. 01 SAÍDA DE VÍDEO DIGITAL (HDMI);  
7.3. 01 RJ-45 (ETHERNET); PORTAS 2 PORTAS USB 3.2 DE 
1ª GERAÇÃO 1 PORTA USB 2.0 M CONECTOR DE ÁUDIO, 1 
PORTA HDMI 1.4 1 PORTA RJ45 FLIP-DOWN DE 
10/100/1.000 MBIT/S SLOTS 1 SLOT M.2 2230 PARA PLACA 
DE WIFI E BLUETOOTHN1 SLOT M.2 2230/2280 PARA 
UNIDADE DE ESTADO SÓLIDO (SSD)/INTEL OPTANE 1 
SLOT DE CARTÃO SD 3,0   
- 8. ÁUDIO  
8.1. ADAPTADOR DE ÁUDIO INTEGRADO, ALTO-FALANTES 
ESTÉREO, MICROFONE INTEGRADO, ENTRADA PARA 
MICROFONE E SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO/ALTO-
FALANTES, COMPATÍVEL COM O PADRÃO “HIGH 
DEFINITION AUDIO” (SERÁ ACEITO PORTA DO TIPO 
COMBO, PARA ENTRADA DE MICROFONE E SAÍDA PARA 
FONE DE OUVIDO/ALTO FALANTES);  
- 9. WEBCAM  
9.1. WEBCAM CÂMERA HD DE 720P A 30 FPS COM 
MICROFONE ÚNICO INTEGRADO;  
- 10. TECLADO E MOUSE INTEGRADOS  
10.1. TECLADO PADRÃO ABNT2;  
- 11. SISTEMA OPERACIONAL  
11.1. POSSUIR INSTALADO E LICENCIADO O SISTEMA 
OPERACIONAL MICROSOFT® WINDOWS 10 
PROFESSIONAL 64 BITS OU VERSÃO SUPERIOR SIMILAR, 
PARA USO CORPORATIVO, EM PORTUGUÊS DO BRASIL 
(PT-BR), NA MODALIDADE OEM, COM A RESPECTIVA 
CHAVE DE ATIVAÇÃO GRAVADA NA MEMÓRIA FLASH DA 
BIOS, RECONHECIDA AUTOMATICAMENTE NA 
INSTALAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL.  
11.2. A IMAGEM A SER FORNECIDA PELA CONTRATADA 
DEVE PERMITIR A ATIVAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL 
ATRAVÉS DA LEITURA DA CHAVE ARMAZENADA NA BIOS  
- 12. ALIMENTAÇÃO  
12.1. ADAPTADOR AC ORIGINAL BIVOLT, COM SELEÇÃO 
AUTOMÁTICA PARA AS TENSÕES DE 110/220 VOLTS, 
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 50/60 HZ, COM POTÊNCIA DE 
NO MÍNIMO 60WATTS, DEVENDO SUPORTAR A 
CONFIGURAÇÃO MÁXIMA DO EQUIPAMENTO; 
12.2. BATERIA DE 4 CÉLULAS E 54WH (INTEGRADA);  
- 13. GARANTIA  
13.1. GARANTIA TÉCNICA DO FABRICANTE PARA O 
EQUIPAMENTO E BATERIA POR PERÍODO DE, NO MÍNIMO, 
36 (TRINTA E SEIS) MESES ON SITE.  

13.2. O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 
SITE NA INTERNET DISPONIBILIZANDO, GRATUITAMENTE, 
ATUALIZAÇÃO DE DRIVERS, FIRMWARES, PARA OS 
EQUIPAMENTOS PROPOSTOS 

2 Unid. 
COMPUTADOR DESKTOP COM ESTABILIZADOR 
- 1 PROCESSADOR:  

110 
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1.1 MICROCOMPUTADOR COM ARQUITETURA X86 
CORPORATIVA, COM SUPORTE 32 E 64 BITS, UTILIZAÇÃO 
DE SISTEMAS OPERACIONAIS DE 64 BITS E 
CONTROLADOR DE MEMÓRIA COMPATÍVEL.  
1.2 PROCESSAMENTO GRÁFICO INTEGRADO AO 
PROCESSADOR;  
1.3 QUANTIDADE MÍNIMA DE NÚCLEOS REAIS 4;  
1.4 QUANTIDADE MÍNIMA DE THREADS 8;  
1.5 SER DE ÚLTIMA OU PENÚLTIMA GERAÇÃO. NÃO 
SERÃO ACEITOS PROCESSADORES DESCONTINUADOS.  
- 2 MEMÓRIA RAM  
2.1 MEMÓRIA TIPO DDR4 OU 5 COM NO MÍNIMO DE 16 GB 
DDR4 (1X16GB) 3200MHZ,  
- 3 ARMAZENAMENTO  
3.1 UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE ESTADO SÓLIDO 
SSD INTERNA, DE PADRÃO NVME, COM CAPACIDADE 
NOMINAL DE ARMAZENAMENTO SSD DE 256GB PCIE 
NVME (CLASSE 35) (EM),  
- 4 PLACA-MÃE  
4.1 A PLACA-MÃE DEVE PROVER SUPORTE ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DO RESPECTIVO EQUIPAMENTO PARA 
O PROCESSADOR, MEMÓRIA RAM, INTERFACE DE VÍDEO 
E UNIDADE DE ARMAZENAMENTO.  
- 5 INTERFACES  
5.1 POSSUIR, NO MÍNIMO, 01 (UMA) INTERFACE DE VÍDEO 
DIGITAL (HDMI) E UMA SEGUNDA INTERFACE DE VÍDEO 
QUE PODE SER DISPLAYPORT,  
5.2 POSSUIR, NO MÍNIMO 2X, INTERFACE USB FRONTAL: 
PODENDO SER USB 3.2 DE 1ª GERAÇÃO TYPE-A OU 
SUPERIOR, NÃO SENDO PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE 
HUBS.  
5.3 POSSUIR, NO MÍNIMO, 01 (UMA) INTERFACE RJ-45 
GIGABIT ETHERNET (10/100/1000). PORTAS TRASEIRAS: 
SLOTS KNOCK-OUT PARA ANTENAS SEM FIO; VGA/DP 
1.4/HDMI 2.0B; USB 2.0 COM POWERSHARE; CADEADO; 8. 
ETHERNET RJ-45; USB 2.0; USB 3.2 DE 1ª GERAÇÃO TYPE-
A (2X); HDMI 1.4; DISPLAYPORT 1.4; CONECTOR DE 
ENERGIA, REDE: PLACA DE REDE SEM FIO INTEL® WI-FI 
6E AX210, 2X2, 802.11AX, COM BLUETOOTH®, ANTENA 
INTERNA.  
- 6 SISTEMA OPERACIONAL  
6.1 POSSUIR INSTALADO E LICENCIADO O SISTEMA 
OPERACIONAL MICROSOFT® WINDOWS 10 
PROFESSIONAL 64 BITS OU VERSÃO SUPERIOR SIMILAR, 
PARA USO CORPORATIVO, EM PORTUGUÊS DO BRASIL 
(PT-BR), NA MODALIDADE OEM, COM A RESPECTIVA 
CHAVE DE ATIVAÇÃO GRAVADA NA MEMÓRIA FLASH DA 
BIOS, RECONHECIDA AUTOMATICAMENTE NA 
INSTALAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL.  
6.2 A IMAGEM A SER FORNECIDA PELA CONTRATADA 
DEVE PERMITIR A ATIVAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL 
ATRAVÉS DA LEITURA DA CHAVE ARMAZENADA NA BIOS  
- 7 CONTROLADORA DE VÍDEO  
7.1 CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA.  
- 8 TECLADO  
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8.1 POSSUIR TECLADO PADRÃO ABNT-2 COM AJUSTE DE 
INCLINAÇÃO, INTEGRALMENTE COMPATÍVEL COM O 
COMPUTADOR OFERTADO.  
8.2 A IMPRESSÃO SOBRE AS TECLAS DEVERÁ SER DO 
TIPO PERMANENTE, NÃO PODENDO APRESENTAR 
DESGASTE POR ABRASÃO OU USO PROLONGADO  
- 9 MOUSE  
9.1 POSSUIR MOUSE COM TECNOLOGIA ÓPTICA OU 
LASER DE CONFORMAÇÃO AMBIDESTRA (SIMÉTRICO), 
COM BOTÕES ESQUERDO, DIREITO E SCROLL CENTRAL 
(PRÓPRIO PARA ROLAGEM) E CONEXÃO USB, 
COMPATÍVEL COM O COMPUTADOR OFERTADO 
9.2 RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 800 DPI;  
- 10 GABINETE  
10.1 FORMATO DO GABINETE ULTRA SMALL FORM  
10.2 O GABINETE DO EQUIPAMENTO DEVE TER 
APRESENTAÇÃO DISCRETA, PARA USO CORPORATIVO. 
NÃO DEVE POSSUIR CANTOS, ARESTAS OU BORDAS 
CORTANTES. NÃO DEVE POSSUIR “EFEITOS” DE 
ILUMINAÇÃO OU TRANSPARÊNCIAS.  
10.3 POSSUIR FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM TENSÃO DE 
ENTRADA CA 110/220V A 50-60 HZ, COM SELETOR 
AUTOMÁTICO, DIMENSIONADA PARA SUPORTAR A 
CONFIGURAÇÃO MÁXIMA DO EQUIPAMENTO, EFICIÊNCIA 
MÍNIMA DE 80% E ACOMPANHADA DE CABO DE 
ALIMENTAÇÃO NO PADRÃO NBR 14136. ECONOMIA DE 
ENERGIA QUALIFICADO ENERGY STAR, EPEAT EPEAT 
2018 REGISTERED (GOLD)  
- 11 MONITOR DE VÍDEO  
11.1 QUANTIDADE DE MONITORES DE VÍDEO POR 
MICROCOMPUTADOR/CONJUNTO: 1  
11.2 POSSUIR MONITOR DE VÍDEO COM TECNOLOGIA LED 
(LED ORGÂNICO OU LCD ILUMINADA POR LED). TEMPO DE 
RESPOSTA; 5 MS (CINZA PARA CINZA RÁPIDO); 
RESOLUÇÃO NATIVA FULL HD (1080P) 1920 X 1080 A 60 HZ 
TELA PLANA NA DIMENSÃO DE, NO MÍNIMO, 23,8 
POLEGADAS, FORMATO WIDESCREEN (16:9). 
TOTALMENTE COMPATÍVEL COM O COMPUTADOR 
OFERTADO.  
11.3 POSSUIR, NO MÍNIMO, DISPLAYPORT (MODO 
DISPLAYPORT 1,2, HDCP 1,4); VGA; HDMI (HDCP 1.4); USB 
3.2 GEN 1 A MONTANTE; 4 X USB 3.2 GEN 1 À JUSANTE), 
COMPATÍVEL COM UMA DAS INTERFACES DE VÍDEO 
DIGITAIS DISPONÍVEIS NO COMPUTADOR OFERTADO.  
- 12 GARANTIA  
12.1 OS EQUIPAMENTOS DEVEM POSSUIR GARANTIA 
TÉCNICA DO FABRICANTE POR PERÍODO DE, NO MÍNIMO, 
36 MESES ON-SITE. 
-13 ESTABILIZADOR        BIVOLT        AUTOMÁTICO 

13.1 ENTRADA 115/127/220V~ COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA 
E SAÍDA FIXA 115V~ (600 E 1000 VA OU W) 05(CINCO) 
TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO NBR 14136, COM FILTRO DE 
LINHA E MICROPROCESSADOR DE ALTA VELOCIDADE COM 
8 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO (MODELOS BIVOLT 
AUTOMÁTICO) FUSÍVEL REARMÁVEL, ANALISA OS 
DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA E POSSIBILITA A 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

Estado do Espírito Santo 

 

35/45 
 

ATUAÇÃO PRECISA DO EQUIPAMENTO, AO SER LIGADO, O 
ESTABILIZADOR TESTA OS CIRCUITOS INTERNOS, 
GARANTINDO ASSIM O SEU FUNCIONAMENTO IDEAL E COM 
LED COLORIDO NO PAINEL FRONTAL, QUE INDICA AS 
CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DA REDE ELÉTRICA - 
NORMAL, ALTA CRÍTICA E BAIXA CRÍTICA. CHAVE 
LIGA/DESLIGA EMBUTIDA PARA EVITAR O ACIONAMENTO 
OU DESACIONAMENTO ACIDENTAL. POTÊNCIA DE 1000VA 
OU 1000W, COM FREQUÊNCIA DE 60HZ E TENSÃO DE 
ENTRADA: 115/127/220V~ SAÍDA: 115V~, ATENDENDO À 
NORMA NBR 14373:2006. PROTEÇÃO CONTRA CURTO-
CIRCUITO E SURTOS DE TENSÃO ENTRE FASE E NEUTRO, 
SUB/SOBRETENSÃO DE REDE ELÉTRICA COM 
DESLIGAMENTO E REARME AUTOMÁTICO, 
SOBREAQUECIMENTO COM DESLIGAMENTO E REARME 
AUTOMÁTICO E SOBRECARGA COM DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO. 

3 Unid. 

PROJETOR - COM TECNOLOGIA DLP; RESOLUÇÃO MÍNIMA 
DE 1024 X 768 PIXELS; QUE SEJA COMPATÍVEL COM 
RESOLUÇÃO DE ENTRADA EM 1080P; SEJA COMPATÍVEL 
COM PADRÕES DE VÍDEO NTSC, PAL, SECAM, SDTV, EDTV, 
HDTV; MÍNIMO DE 4000 ANSI LUMENS; COM SUPORTE A 
ASPECTO 4:3 E 16:9; COM DURAÇÃO MÍNIMA DE VIDA ÚTIL 
DA LÂMPADA SENDO UTILIZADA EM MODONORMAL DE 6000 
HORAS; AUTO-FALANTE INTEGRADO COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 10W; POSSUA NO MÍNIMO UMA ENTRADA HDMI 
ALÉM DE UMA ENTRADA PC VGA; POSSUA INTERFACE 
INFRA VERMELHO PARA USO DE CONTROLE REMOTO; QUE 
VENHA INCLUSO NA CAIXA UM CONTROLE REMOTO, CABO 
DE FORÇA, CABO PARA CONEXÃO DE VÍDEO, E MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

154 

  

Prazo de Validade: 90 (noventa) dias. 
 
 
Atenciosamente, 
 

Identificação e assinatura do representante legal/carimbo 
 
Obs.: Nos preços unitários, será permitido no máximo 02 (duas) casas decimais. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

ANEXO III - MODELO 
 
 

 
LOCAL E DATA 

 
Ao: 
 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS - ES  
 
DECLARAÇÃO 
 
A   empresa   (Nome   da   Empresa)  , estabelecida à    (Endereço 
Completo)  , devidamente inscrita no CNPJ sob o nº  , declara sob 
as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua participação no PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 026/2023. 
 
 
 

(nome e identificação do representante legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

ANEXO IV – MODELO 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

 
AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

 
................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
 
............................................ 
 
(data) 

 
........................................... 
 
Representante Legal 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

ANEXO V 

 
DADOS COMPLEMENTARES DO REPRESENTANTE, CREDENCIADO, PARA ASSINAR O CONTRATO 
 
 

NOME: _______________________________________________________________________________ 

Nº C.I.: ______________________ ÓRGÃO EMISSOR: ____________________ UF: ________________ 

Nº CPF:______________________ UF: __________ NACIONALIDADE: __________________________ 

PROFISSÃO: ________________________________ ESTADO CIVIL: ____________________________ 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA – TELEFONE e E-MAIL: _________________________ 

______________________________________________________________________________________  

 
 
 

 

[cidade],  de  de 2023. 
 
 
 
 

Assinatura e Carimbo 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: 
Caso o representante seja procurador legal da empresa, anexar a procuração juntamente com a 
documentação. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO MATEUS-ES E A 
EMPRESA  . 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS – ES por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 
MATEUS-ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 27.167.477/0001-12, com 
sede na cidade de São Mateus, Estado do Espírito Santo, na Rua Alberto Sartório, nº 404 – Carapina – CEP: 29.933-
060, doravante       denominado       CONTRATANTE, neste       ato       representado       pelo 
......................................................... (qualificação), e a Empresa ....................................., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.  .............................., estabelecida na ..................................................., 
doravante denominada CONTRATADA, representada pelo (a) Sr. (a) ........................................................................, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF nº. .............................. e CI nº. ..................., residente na 
....................................................., tendo em vista o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023, e o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 16.784/2023, nos termos das Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, resolvem assinar o 
presente contrato que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
1. DO OBJETO 

1.1. Este Contrato tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RECURSOS TECNOLÓGICOS 
(NOTEBOOK’S, COMPUTADORES DESKTOP, PROJETORES), PARA ATENDER 109 (CENTO E 
NOVE) UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO MATEUS – ES - 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
PRESENTE TERMO, de acordo com o descrito no anexo I, deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
2. DO PREÇO A SER CONTRATADO 

2.1. O Contratante pagará à Contratada o valor de R$  (  ), 
e nele deverão estar inclusos todos os impostos, taxas, tributos diretos e indiretos, encargos sociais, 
seguros, fretes, material, mão-de-obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à compra. 

2.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a medição, por meio de depósito na conta corrente 
da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado pela Secretaria 
requisitante, assim como pelo fiscal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão 
Trabalhista; 

c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda Nacional, 
conforme IN RFB nº 2021/2021e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 

d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal da Ordem de 
Fornecimento; 

e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 

3.2. A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida 
no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, sem que isso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

3.3. A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a Instrução 
Normativa RFB nº 2145/2023. 
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3.4. Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento que 
comprove esta opção, na forma da RFB nº 2145/2023, situação em que incidirá a retenção no percentual 
estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 

3.6. Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
3.7. Os materiais entregues fora dos padrões fixados pela Administração não serão recebidos, sem qualquer 

ônus ao contratante. 
3.8. Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos. 

CLÁUSULA QUARTA 
4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O Contrato terá vigência por 180 (cento e oitenta dias), contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA 
5. DAS FONTES DE RECURSOS 

5.1. O objeto do presente Termo de Referência correrá a conta da dotação orçamentária do exercício de 2023, 
contemplada na rubrica abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
TOTAL 

VLR. UNIT. 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
QUANT. 

POR 
DOTAÇÃO 

VALOR POR 
DOTAÇÃO 

1 NOTEBOOK's 170 5.483,33 932.166,67 

0100021030.1236500293.054 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-
ESCOLA 44905200000 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE Ficha: 0000195 - 
Fonte de Recurso: 1599 – 
FUNPAES 

41 224.816,67 

0100021030.1236100293.052 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- ENSINO FUNDAMENTAL 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha: 0000123 - Fonte de 
Recurso: 1599 – FUNPAES 

87 477.050,00 

0100021030.1212200273.047 - 
APARELHAMENTO DAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE – 
Ficha: 00050 - Fonte de recurso: 
1599 – FUNPAES 

42 230.300,00 

2 
DESKTOP's COM 
ESTABILIZADOR 

110 6.600,00 726.000,00 

0100021030.1236500293.054 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-
ESCOLA 44905200000 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE Ficha: 0000195 - 
Fonte de Recurso: 1599 – 
FUNPAES 

35 231.000,00 
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0100021030.1236100293.052 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- ENSINO FUNDAMENTAL 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha: 0000123 - Fonte de 
Recurso: 1599 – FUNPAES 

35 231.000,00 

0100021030.1212200273.047 - 
APARELHAMENTO DAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE – 
Ficha: 00050 - Fonte de recurso: 
1599 – FUNPAES 

40 264.000,00 

3 
PROJETOR 
MULTIMIDIA 

154 4.800,00 739.200,00 

0100021030.1236500293.054 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-
ESCOLA 44905200000 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE Ficha: 0000195 - 
Fonte de Recurso: 1599 – 
FUNPAES 

43 206.400,00 

0100021030.1236100293.052 - 
APARELHAMENTO DA REDE 
ESCOLAR - MOBILIÁRIOS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
- ENSINO FUNDAMENTAL 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE 
Ficha: 0000123 - Fonte de 
Recurso: 1599 – FUNPAES 

107 513.600,00 

0100021030.1212200273.047 - 
APARELHAMENTO DAS 
INSTALAÇÕES FÍSICAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
44905200000 - EQUIPAMENTO 
E MATERIAL PERMANENTE – 
Ficha: 00050 - Fonte de recurso: 
1599 – FUNPAES 

4 19.200,00 

TOTAIS 2.397.366,67 2.397.366.67 

CLÁUSULA SEXTA 
6. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

6.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue de forma ÚNICA, d e ve n d o  s e r  
e n t r e g u e  no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento. 

6.2. O recebimento será PROVISÓRIO por até 5 dias para conferência e após essa data DEFINITIVO; 
6.3. FRETE: por conta da contratada; 
6.4. LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO: Setor de Almoxarifado da PMSM, situado no seguinte endereço: 

Rodovia Othovarino Duarte Santos, n° 467, Bairro Carapina, CEP 29.930.010, São Mateus/ES - Ao lado da 
“Good Year Pneus”. 

6.5. HORÁRIO: das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 
6.6. FORMA DE CONTATO PARA ENTREGA: almoxarifadocentral@saomateus.es.gov.br.. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

7.1. Os materiais objeto do presente Termo de Referência deverão possuir garantia de fábrica, conforme 
legislação em vigor, já especificados em cada item, conforme planilha de especificação dos produtos. 

7.2. Caso seja verificado defeito de fabricação ou danos decorrentes do transporte ou da  estocagem anterior à 
entrega, o(s) material(s) deverá(ão) ser substituído(s) em no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a 

mailto:almoxarifadocentral@saomateus.es.gov.br
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partir da comunicação do fato à Contratada, sem ônus à Contratante. 
7.3. A garantia aqui requerida não trará prejuízo a eventuais garantias adicionais fornecidas pela contratada. 

CLÁUSULA OITAVA 
8. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Compete a CONTRATANTE: 
a) Alocar recursos financeiros e orçamentários necessários ao fornecimento dos equipamentos; 
b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelo fornecimento efetivamente prestado, 

medido e faturado; 
c) Acompanhar a medição do fornecimento efetuado pela CONTRATADA, assinando o Boletim de 

Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias; 
d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas no fornecimento dos 

equipamentos, fixando prazos para sua correção; 
e) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e 

da suspensão do fornecimento dos produtos. 

8.2. Compete a CONTRATADA: 
a) A Contratada assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Contratante e/ou a 

terceiros, decorrentes da execução do objeto ora contratado, isentando o contratante de todas as 
reclamações que surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou 
de qualquer pessoa física ou jurídica envolvida no fornecimento dos respectivos produtos; 

b) A Contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

c) Fornecer produtos novos, de primeiro uso, no prazo fixado neste termo, após aprovação pela 
Administração da Contratante, que a si reserva o direito de rejeitá-lo, caso não satisfaçam os 
padrões especificados;  

d) Fornecer os produtos com garantia, observados os prazos mínimos estabelecidos neste Termo, 
contados do recebimento definitivo do(s) materiais(s); na localidade de entrega dos mesmos;  

e) Prestar informações/esclarecimentos solicitados pela contratante, bem como atender suas 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, 
providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
contratante. 

f) A CONTRATADA deverá permitir livre acesso dos servidores do Ministério da Justiça bem como 
do Tribunal de Contas aos seus documentos contábeis. 

CLÁUSULA NONA 
9. DAS SANÇÕES 

9.1. Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias: 
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não 

cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 
b) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no 

fornecimento dos materiais gráficos, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo 
CONTRATANTE. 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura do Contrato 
e Ordem de Serviços ou rescisão contratual. 

d) Suspensão temporária de participação de licitações, nos moldes do artigo 87, inciso II da Lei nº 
8.666/1993. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

f) O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, será limitado a 20% 
do equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 
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9.2. O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes multas compensatórias por inadimplência na execução do contrato: 
a) 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de 

apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações 
à Previdência Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 

b) Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento das 
contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em atuação 
na execução deste Contrato. 

c) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no 
pagamento de seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 

9.3. O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização 
suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do 
art. 416, do Código Civil. 

9.4. Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à 
CONTRATADA, a multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor total 
reajustado. 

9.5. As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou neste 
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, 
em consequência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato. 

9.6. Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, 
lhe será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa. As multas têm como base de cálculo o 
valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, serão sempre calculadas sobre o valor 
original do mesmo, independente de ter havido alteração durante a vigência. 

9.2. Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os 
valores recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
10. DA RESCISÃO 

10.1. Constituem motivos para a rescisão contratual: 
a) O descumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 
b) A lentidão no cumprimento do contrato, que impossibilite a conclusão do fornecimento no prazo 

estipulado. 
c) Atraso injustificado no início do fornecimento; 
d) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao Município; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto; 
f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como a de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas nas formas do § 1º do art. 67, da Lei nº 

8.666/93; 
h) Decretação de falência, recuperação judicial, instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade 

ou o falecimento do contratado; 
i) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada que, a Juízo do Município, 

prejudique a execução do Contrato; 
j) O valor das multas aplicadas atingir 10% (dez por cento) do valor global contratado ou após o trigésimo 

dia de atraso no cumprimento da obrigação assumida; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 

Prefeito, exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 
l) O descumprimento do disposto no inciso V do art.27 da Lei nº 8.666/93, com a redação conferida pela 

Lei nº 9.854/99. 
m) 10.2 A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nas demais hipóteses e condições previstas nos 

artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 
n) A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido a 

termo no processo desde que haja conveniência para a Administração Pública. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11. DOS ADITAMENTOS 

11.1. O presente contrato poderá ser aditado nos termos previstos na Lei no 8.666/93, e alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12. DOS RECURSOS 

12.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 109, 
da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
13. DA FISCALIZAÇÃO. 

13.1. Na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993 e do artigo 6º do Decreto nº 2.271/1997, fica designado 
os servidores abaixo para atuarem na fiscalização do presente contrato. 

TIPO TITULAR 
NOME COMPLETO Enivaldo Pereira Sandre 
DECRETO Nº 889/1999 
CARGO   Professor A 
TIPO DO VÍNCULO   Efetivo 
 
TIPO SUPLENTE 
NOME COMPLETO:     Fernanda Bravin  

Nº. MATRÍCULA:      55700 

Nº. DECRETO:     

CARGO:       Professor A 
TIPO DO VÍNCULO:      Efetivo 

13.2. FORMA DETALHADA COMO SE DARÁ A FISCALIZAÇÃO: 
13.2.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da entrega da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da 
Lei nº 8.666/1993 e do artigo 6º do Decreto nº 2.271/1997. 

13.2.2. A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos na ata registrada e anexos. 

13.2.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 
8.666/1993. 

13.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
14. DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

14.1. Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto,  , 
brasileiro,  desta empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato compatibilidade com a obrigação 
assumida, bem como todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

15.2. Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Leis nº 10.520/2002 e nº 
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8.666/1993, pelo Decreto federal nº 10.024/2019 e pelas condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 026/2023. 

15.3. A CONTRATADA deverá atender a todas as exigências da CONTRATANTE quanto ao cumprimento da 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
16. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

16.1. Não se aplica, visto que se trata de aquisição de produtos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
17. DA GARANTIA CONTRATUAL: 

17.1. DA GARANTIA CONTRATUAL: 
17.2. A empresa CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, de 5% (três por cento) do 

valor estimado para a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante uma das modalidades 
previstas no § 1°, do artigo 56 da Lei 8.666/93, devendo ser apresentada a fiscalização do contrato até o 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do presente contrato.  

17.3. O valor da garantia contratual ficará retido, até assinatura do termo de encerramento definitivo do contrato 
e mediante a demonstração do cumprimento integral das obrigações trabalhistas assumidas junto aos 
trabalhadores contratados para execução dos serviços objeto deste contrato; e ausência de condenações 
subsidiárias do município ao pagamento de indenizações, inclusive por acidente de trabalho, que tenham 
ligação com a execução dos serviços contratados. Se constatada alguma das situações retro mencionadas, 
o valor da garantia será utilizado até o limite necessário para quitação dos débitos supracitados.  

17.4. Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação 
vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva 
reposição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da 
CONTRATANTE.  

17.5. Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste contrato, a garantia, ou seu 
saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, mediante 
certificação, pelo Gestor Fiscal deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento.  

17.6. Se houver acréscimo ao valor deste contrato mediante termo aditivo, a CONTRATADA se obriga a fazer 
a complementação da garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da 
notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não se admite subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer dúvida ou 
contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual distribuição, 
para que produza seus efeitos legais. 

 
São Mateus,  de  de 2023. 

Secretária Municipal de Educação 
Prefeitura Municipal de São Mateus-ES 

CONTRATANTE 
 
 

Nome Cargo Empresa 
CONTRATADA 
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